TIPOS DE CONTRATOS

[bookmark: _GoBack]Os contratos de serviços da PROJEPRO poderão ser realizados considerando uma das modalidades de contrato a seguir descritas ou uma solução mista, com cláusulas peculiares ao tipo de serviços a serem contratados.
A. Contratos por remuneração horária ("time basis contracts").
Por este tipo de contrato, o CLIENTE remunera a PROJEPRO com base nas horas efetivamente despendidas na execução dos serviços aplicando-se taxas horárias pré-estabelecidas que já incluem os custos indiretos, os honorários, etc.
Esse tipo de contrato se aplica usualmente aos serviços de consultoria técnica e a outras atividades cujo tempo de duração possa ser facilmente medido e eventualmente controlado pelo CLIENTE.
Estão neste caso os serviços prestados por consultores individuais, agentes de compras e de fiscalização, etc.
B. Contratos por administração à custos reembolsáveis ("cost plus contracts").
Neste gênero de contrato, o CLIENTE reembolsa a PROJEPRO de todos os custos em que esta comprovadamente incorreu, além de pagar-lhe um montante adicional para a cobertura dos custos indiretos e dos seus honorários ou lucros.
Esse montante adicional pode ter valor fixo ("fixed fee") para todo o contrato ou pode corresponder a um percentual sobre os custos diretos comprovados.
Adota-se com vantagem esse tipo de contrato sempre que o CLIENTE tenha experiência própria no tipo de serviços contratados, podendo exercer controle sobre sua duração. Esta forma de contrato permite, ao mesmo tempo, dar maior flexibilidade ao escopo dos serviços, possibilitando freqüentes alterações e mudanças de premissas à medida que estas se tornem necessárias à execução satisfatória dos trabalhos, mediante prévio entendimento entre as partes contratantes.
O emprego desta forma de contrato é bastante freqüente na elaboração dos projetos e no desenvolvimento de processos industriais pioneiros, através de estudos e de instalações-de bancada ou piloto ou protótipo cujo custo total não possa ser de antemão fixado.
C. Contratos a preço fixo global ("lump-sum contracts").
Este gênero de contrato reúne algumas vantagens e desvantagens das formas contratuais anteriormente descritas. Suas principais vantagens podem ser assim caracterizadas:
1. dá ao CLIENTE maior segurança na elaboração e no controle de seu programa de investimentos e de seus orçamentos, estabelecendo-se geralmente o pagamento em parcelas fixas vinculadas ao cumprimento de prazos ou de eventos característicos do empreendimento;
2. obriga as partes contratantes a uma definição precisa do escopo dos trabalhos a executar, possibilitando um planejamento mais realista dos serviços e contribuindo para melhores resultados técnicos;
O contrato a preço global somente deverá ser adotado, por conseguinte, quando for possível a perfeita caracterização de seu escopo, estipulando qualidade e quantidades que assegurem às partes contratantes a tranqüilidade e a segurança necessárias para poderem assumir seus respectivos compromissos contratuais.
O conceito de preço global não impede, ademais, que se estabeleçam em contrato as condições que regerão o reajustamento desse preço no transcurso dos trabalhos, sempre que os efeitos da inflação possam ser medidos no decorrer da validade do contrato firmado. Como são bastante freqüentes as modificações de escopo, já com os trabalhos em curso, recomenda-se, por seu turno, incluir no contrato cláusula que regulem a prestação de serviços adicionais e estabeleçam sua forma de remuneração, que não estará obviamente, incluída no preço fixo.
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